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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências  junto  à 
 Secretaria  Municipal  de  Educação,  FIEC, 
 Diretoria  de  Ensino  de  Capivari  e  Conselho 
 Tutelar  para  melhorar  o  planejamento  anual  de 
 vagas  disponíveis  para  o  Ensino  Médio  no 
 período noturno. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 
 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 NOVAMENTE  APRESENTO  ESSA  DEMANDA,  que  se  repete  anualmente  : 

 salas  de  aulas  do  Ensino  Médio  em  Indaiatuba  no  período  noturno  começam  o 

 ano  letivo  com  ocupação  máxima,  sem  prever  que  no  meio  do  ano  há  o 

 vestibulinho  da  FIEC  e  que  os  estudantes  que  passam,  migrarão  para  o 

 período  noturno.  Além  dos  alunos  da  FIEC,  os  alunos  que  frequentam  o  Ensino 

 Médio  durante  o  período  noturno,  nessa  faixa  etária  passam  por  mudanças  que 

 os  levam  a  buscar  vagas  como  menor  aprendiz  ou  outros  projetos, 

 principalmente via Educandário Deus & Natureza. 

 O  que  ocorre  com  essa  demanda  todos  sabemos:  fica  uma  disputa  por  vaga 
 no  período  noturno  que  envolve  todos  os  que  já  deveriam  ter  previsto 
 essa  movimentação  no  início  do  ano  e  recebe  a  vaga  “quem  grita  mais”  . 
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 Inclusive,  na  maioria  dos  casos,  o  Conselho  Tutelar  tem  que  agir  para  pedir 

 vaga “por clemência” para a Justiça. 

 Posto  isso,  solicito  que  o  ano  letivo  de  2025  tenha  início  com  classes  menores 

 no  Ensino  Médio  Estadual,  de  modo  a  receber,  pela  média  histórica,  todos  os 

 alunos que migram de um período para o outro por esses e outros motivos. 

 Sala das Sessões, 08 de agosto  de 2024. 
 194º de elevação de Indaiatuba  à categoria de Freguesia 
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